
Protocolo 635/2025

De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data:  28/04/2025 às 17:26:01

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT, PRESIDENTE

1.07-Resposta a Requerimento

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Em referência ao Ofício nº 0155/2025-SL/CMC, que trata do Requerimento nº 033/2025, de autoria do ilustre
vereador, Flávio Negação (MDB), em resposta, vimos encaminhar o Ofício nº 0689/2025-GP/PMC e documentos
anexos. Devido ao tamanho dos arquivos estaremos enviando os anexos em partes. 

ANEXO - 1

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

001_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_178_2023_SME_JULHO_2024.pdf

001_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_197_2023_JULHO_SME_2024.pdf

001_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_200_2023_JULHO_SME_2024.pdf

001_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_214_2023_SME_JULHO_2024.pdf

001_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_172_2023_SMS_SETEMBRO_2023.pdf

002_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_178_2023_SME_AGOSTO_2024.pdf

002_Publicacao_Termo_Aditivo_CONTRATO_214_2022_SME_SETEMBRO_2023.pdf

002_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_172_2023_SME_SMS_REPACTUCAO_MARCO_2024.pdf

002_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_233_2023_SMEAE_OUTUBRO_2024.pdf

003_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_172_2023_SME_SMS_JULHO_2024.pdf

003_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_178_2023_SME_OUTUBRO_2024.pdf

172_ABSERVIS_SERVICOS_E_MANUTENCAO_SME_JULHO_2023.pdf

178_UMJ_LTDA_SME_JULHO_2023.pdf
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197_VICTORINO_FIGUEIREDO_CONSTRUCOES_E_SERVICOS_SME_JULHO_2023.pdf

200_BOB_ESPONJA_TRANSPORTES_E_PRESTACAO_DE_SERVICOS_SME_JULHO_2023.pdf

214_SETA_SERVICOS_E_TERCEIRIZACOES_SME_JULHO_2023.pdf

Aditivo_233_2023.pdf

assiantura_Jeremias_P_Leite.pdf

CONTRATO_233_2023_UMJ_SEC_ASSUNTOS_ESTRATEGICOS_ASSINADO.pdf

LISTA_DE_TERCEIRIZADOS_smeae.pdf

Oficio_n_0689_2025_GP.pdf
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TERMO ADITIVO Nº 001/2024-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, RENOVAÇÃO DO VALOR, AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 178/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

CONTRATADA: UMJ LTDA. 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto 

ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 445.915,20 
(quatrocentos e quarenta e cinco mil novecentos e quinze reais e 
vinte centavos). 

 
DA ASSINATURA:  10 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 10/07/2023 e encerramento 
em 09/07/2024 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 21.077/2024     e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prazo, com renovação do valor, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 178/2023-PGM, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES, contados do dia 
10/07/2024 à 09/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 1º Aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE 445.915,20 (quatrocentos 
e quarenta e cinco mil novecentos e quinze reais e vinte centavos), a ser utilizado durante a 
vigência do presente Termo Aditivo.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
40 HRS SEMANAIS 

10 
POSTOS 

120 R$ 3.015,00 R$ 361.800,00 
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23 OPERADOR DE TRATOR COM 
PNEUS COM INSALUBRIDADE 
20% POR HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

HORAS 3.120 R$ 26,96 R$ 84.115,20 

TOTAL: R$ 445.915,20 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo 
correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.01 12.122.1004.2046.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 
02.06.02 12.365.1004.2054.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550 
02.06.02 12.361.1004.2050.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550 

 
CLÁUSULA QUARTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 178/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 08 de julho de 2024. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Papel: Parte
Data: 08/07/2024 17:08:47 -03:00

UMJ 

LTDA:25453131000

155

Assinado de forma digital por 

UMJ LTDA:25453131000155 

Dados: 2024.07.08 17:42:10 

-03'00'
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TERMO ADITIVO Nº 001/2024-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE E RENOVAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 197/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 
 

CONTRATADO: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI. 

 
 EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 

contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 1.069.248,00 (um milhão 
sessenta e nove mil duzentos e quarenta e oito reais). 

 
DA ASSINATURA: 19 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 19/07/2023 e encerramento 
em 18/07/2024. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 21.081/2024, e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual, reajuste e renovação do valor, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 197/2023, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES contados a partir do dia 
20/07/2024 a 19/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 1º aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTAR O VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
197/2023-PGM, correspondente à variação do Índice IGP-M (FGV), referente ao período compreendido 
entre 07/2023 a 06/2024, com valor percentual correspondente 2,450260%, conforme descrição na tabela 
abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR 

MENSAL 
HOMOLO

GADO 

REAJUSTE 
2024 

VALOR 
MENSAL 

REAJUSTADO 

01 PEDREIRO 44 HORAS POSTO R$ 3.595,00 2,450260% R$ 3.683,09 
05 BORRACHEIRO POR HORA/POSTO HORA R$ 19,80 2,450260% R$ 20,29 
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MINIMO 44 HRS SEMANAIS 
12 MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS COM 

INSALUBRIDADE DE 20% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA R$ 24,50 
2,450260% 

R$ 25,10 

14 ELETRICISTA DE AUTOS E MÁQUINAS 
PESADAS COM PERICULOSIDADE DE 30% 
POR HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA R$ 29,00 
2,450260% 

R$ 29,71 

20 MOTORISTA DE CAMINHÃO COMBOIO – 
MELOSA COM PERICULOSIDADE DE 30% 
POR HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA R$ 24,80 
2,450260% 

R$ 25,41 

22 OPERADOR DE MOTOSSERRA COM 
PERICULOSIDADE DE 30% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA R$ 18,00 
2,450260% 

R$ 18,44 

24 PODADOR DE ÁRVORES COM 
PERICULOSIDADE DE 30% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA R$ 22,00 
2,450260% 

R$ 22,54 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – RENOVAR O VALOR TOTAL DE R$ 1.095.472,32 (um milhão noventa e 
cinco mil quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), a ser utilizado durante a 
vigência do presente Termo Aditivo. 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 PEDREIRO 44 HORAS 04 
POSTOS 

48 R$ 3.683,09 R$ 176.788,32 

05 BORRACHEIRO POR HORA/POSTO 
MINIMO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 3.120 R$ 20,29 R$ 63.304,80 

12 MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS 
COM INSALUBRIDADE DE 20% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 12.480 R$ 25,10 R$ 313.248,00 

14 ELETRICISTA DE AUTOS E MÁQUINAS 
PESADAS COM PERICULOSIDADE DE 
30% POR HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

HORA 6.240 R$ 29,71 R$ 185.390,40 

20 MOTORISTA DE CAMINHÃO COMBOIO 
– MELOSA COM PERICULOSIDADE DE 
30% POR HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

HORA 6.240 R$ 25,41 R$ 158.558,40 

22 OPERADOR DE MOTOSSERRA COM 
PERICULOSIDADE DE 30% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 3.120 R$ 18,44 R$ 57.532,80 

24 PODADOR DE ÁRVORES COM 
PERICULOSIDADE DE 30% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 6.240 R$ 22,54 R$ 140.649,60 

TOTAL R$ 1.095.472,32 

 
CLÁUSULA QUARTA – As despesas orçamentárias decorrentes das obrigações assumidas em 
decorrência deste contrato correrão pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme 
discriminadas abaixo: 
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Órgão/unidade Funcional/Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
02.06.02 12.361.1004.2051 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 - 2.1.759 

- 2.2.759 - 2.1.500 - 
2.1.550  

02.06.02 12.362.1004.2053 3.3.90.39.00 2.1.599 - 2.2.599 - 2.1.553 
- 2.2.553 

02.06.02 12.365.1004.2055 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 
02.06.01 12.122.1004.2046 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.01 12.122.1004.2049 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.02 12.365.1004.2054 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  
02.06.02 12.361.1004.2050 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  

 
CLÁUSULA QUINTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 197/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo 
aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do presente termo 
aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

 
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 18 de julho de 2024. 

 
 
 

FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO  
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  

CONTRATADA 
 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Papel: Parte
Data: 18/07/2024 22:23:28 -03:00
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TERMO ADITIVO Nº 001/2024-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE E RENOVAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 200/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 
 

CONTRATADO: BOB SERVICE LTDA. 
 

 EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 
contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 1.900.800,00 (um milhão 
novecentos mil e oitocentos reais). 

 
DA ASSINATURA: 20 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 20/07/2023 e encerramento 
em 19/07/2024. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 21.068/2024, e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual, reajuste e renovação do valor, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 200/2023, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES contados a partir do dia 
20/07/2024 a 19/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 1º aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTAR O VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
200/2023-PGM, correspondente à variação do Índice IGP-M (FGV), referente ao período compreendido 
entre 07/2023 a 06/2024, com valor percentual correspondente 2,450260%, conforme descrição na tabela 
abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR MENSAL 

HOMOLOGADO 
REAJUSTE 

2024 

VALOR 
MENSAL 

REAJUSTADO 
30 ZELADOR 40 HRS SEMANAIS POSTO R$ 3.520,00 2,450260% R$ 3.606,25 
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CLÁUSULA TERCEIRA – RENOVAR O VALOR TOTAL DE R$ 1.947.375,00 (um milhão novecentos 
e quarenta e sete mil trezentos e setenta e cinco reais), a ser utilizado durante a vigência do presente 
Termo Aditivo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

30 ZELADOR 40 HRS SEMANAIS 45 
POSTOS 

540 R$ 3.606,25 R$ 1.947.375,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – As despesas orçamentárias decorrentes das obrigações assumidas em 
decorrência deste contrato correrão pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme 
discriminadas abaixo: 

Órgão/unidade Funcional/Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
02.06.01 12.122.1004.2046.0000 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.01 12.122.1004.2049.0000 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.02 12.365.1004.2054.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550 - 2.1.569 
02.06.02 12.361.1004.2050.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550 - 2.1.569 

 
CLÁUSULA QUINTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 200/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo 
aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do presente termo 
aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

 
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 19 de julho de 2024. 

 
 
 

FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

JOÃO BATISTA PIRES MARTINS  
BOB SERVICE LTDA 

CONTRATADA 
 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Papel: Parte
Data: 19/07/2024 14:46:07 -03:00

BOB SERVICE 

LTDA:11554619000164

Assinado de forma digital por BOB 

SERVICE LTDA:11554619000164 

Dados: 2024.07.23 13:48:57 -04'00'
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TERMO ADITIVO Nº 001/2024-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, COM RENOVAÇÃO DO VALOR, AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 214/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

CONTRATADA: SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA. 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto 

ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 88.909,44 (oitenta e 
oito mil novecentos e nove reais e quarenta e quatro 
centavos). 

 
DA ASSINATURA:  24 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 24/07/2023 e encerramento 
em 23/07/2024 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 21.072/2024     e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prazo, com renovação do valor, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 214/2023-PGM, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES, contados do dia 
24/07/2024 ao dia 23/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 1º Aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE R$ 88.909,44 (oitenta e 
oito mil novecentos e nove reais e quarenta e quatro centavos), a ser utilizado durante a vigência 
do presente Termo Aditivo.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

32 COPEIRO 40 HRS SEMANAIS 02 
POSTOS 

24 R$ 3.704,56 R$ 88.909,44 

1Doc:  Protocolo 635/2025  |  Anexo: 001_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_214_2023_SME_JULHO_2024.pdf (1/2)        10/500

http://www.caceres.mt.gov.br/
mailto:pgmcaceres@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 2 de 2 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo 
correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.01 02.06.01 02.06.01 02.06.01 
 
CLÁUSULA QUARTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 214/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 22 de julho de 2024. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

KELLEN TRINDADE ALVES  
SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA  

CONTRATADA 
 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Papel: Parte
Data: 22/07/2024 17:48:01 -03:00

KELLEN TRINDADE 

ALVES:01021589160

Assinado de forma digital por 

KELLEN TRINDADE 

ALVES:01021589160 

Dados: 2024.07.23 16:53:33 -03'00'
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TERMO ADITIVO Nº 001/2023-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO DE INCLUSÃO DE SECRETARIA AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 172/2023-PGM, 
celebrado entre o Município de Cáceres/MT, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa 
ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA. 
 

CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
CONTRATADA: ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA. 
 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 
contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

02 
AJUDANTE DE 
PEDREIRO 44 
HORAS 

POSTO 36 R$ 3.176,64 
R$ 
114.359,04 

03 
ALMOXARIFE 40 
HRS SEMANAIS 

POSTO 36 R$ 3.226,00 
R$ 
116.136,00 

06 
CARPINTEIRO 44 
HRS SEMANAIS 

POSTO 12 R$ 4.395,00 R$ 52.740,00 

08 

ELETRICISTA 
PREDIAL COM 
PERICULOSIDADE 
DE 30% 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 48 R$ 5.972,00 
R$ 
286.656,00 

11 

LUBRIFICADOR DE 
MÁQUINAS COM 
INSALUBRIDADE 
DE 20% 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO/ 
HORA 

6.240 R$ 26,47 
R$ 
165.172,80 

16 

MECÂNICO DE 
VEÍCULOS COM 
INSALUBRIDADE 
DE 20% 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 48 R$ 5.244,00 
R$ 
251.712,00 

19 
MOTORISTA 
CATEGORIA D 44 
HRS SEMANAIS 

POSTO 60 R$ 4.088,00 
R$ 
245.280,00 
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DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto 

ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 16.021.665,84 
(dezesseis milhões vinte e um mil seiscentos e sessenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos). 

 
DA ASSINATURA:   10 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 10/07/2023 e encerramento 
em 09/07/2024. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
Pelo presente instrumento, o Município de Cáceres-MT, representado pelo Secretário Municipal 
de Educação, Sr. FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN, e a empresa ABSERVIS SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO LTDA. 
 
CONSIDERANDO – O Memorando N.º 30.960/2023, via 1DOC, subscrito pelo Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. Vitor Miguel de Oliveira, sob autorização do Secretário Municipal de 
Educação, Sr. FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN, pelo qual requer INCLUSÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 172/2023-PGM; 

 

21 

MOTORISTA DE 
TRANSPORTE 
ESCOLAR 
INSALUBRIDADE 
DE 20% 40 HRS 
SEMANAIS 

POSTO/ 
HORA 

202.800 R$ 23,57 
R$ 
4.779.996,00 

25 

SERVIÇOS GERAIS 
(INTERNO) COM 
40% DE 
INSALUBRIDADE 
40 HRS SEMANAIS 

POSTO 1.260 R$ 4.024,90 
R$ 
5.071.374,00 

27 

SOLDADOR COM 
INSALUBRIDADE 
DE 20% 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 24 R$ 5.259,00 
R$ 
126.216,00 

28 

COZINHEIRO(A) 
COM 
INSALUBRIDADE 
DE 20% 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 684 R$ 3.786,00 
R$ 
2.589.624,00 

29 

AUXILIAR DE 
COZINHEIRO(A) 
COM 
INSALUBRIDADE 
DE 20% 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 600 R$ 3.704,00 
R$ 
2.222.400,00 

TOTAL: R$ 16.021.665,84 
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CONSIDERANDO – A Justificativa apensa ao Memorando; 
 
CONSIDERANDO – O posicionamento favorável da Coordenadora Jurídica, Dra. Nataly Veloso 
de Queiroz e do Procurador Geral do Município, Dr. Maikon Carlos de Oliveira, que opinam pela 
possibilidade Jurídica de aditamento do CONTRATO ADMINISTRATIVO 172/2023-PGM; 
 
RESOLVEM:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objetivo acrescentar ao Contrato 
Administrativo nº 172/2023-PGM, na condição de CONTRATANTE, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – As despesas orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde 
decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato correrão pela rubrica através 
da Dotação Orçamentaria conforme discriminadas abaixo: 

Órgão Unidade Projeto/Atividade Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

0205 2025 3.3.90.39 1.500 
0205 2031 3.3.90.39 1.500 

0205 2023 3.3.90.39 1.600 
0205 2023 3.3.90.39 2.600 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 172/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 15 de setembro de 2023. 
 

 
FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 CONTRATANTE 

 
 

VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 CONTRATANTE 
 

 
ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES  

ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 
CONTRATADA 
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ABSERVIS SERVICOS E 

MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197

Assinado de forma digital por 

ABSERVIS SERVICOS E 

MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197 

Dados: 2023.09.19 16:53:29 -03'00'
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TERMO ADITIVO Nº 002/2024-PGM 
 

2º TERMO ADITIVO DE REPACTUAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
178/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

CONTRATADA: UMJ LTDA. 
 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 
contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 445.915,20 (quatrocentos e 
quarenta e cinco mil novecentos e quinze reais e vinte centavos). 

 
DA ASSINATURA:               10 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 10/07/2023 e encerramento 
em 09/07/2024. 

 
1º TERMO ADITIVO: ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 178/2023-PGM, PARA MAIS 12 (DOZE) 
MESES, contados do dia 10/07/2024 à 09/07/2025, com renovação 
do valor, correspondendo ao 1º Aditivo. 
RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE 445.915,20 (quatrocentos 
e quarenta e cinco mil novecentos e quinze reais e vinte centavos), a 
ser utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 21.077/2024     e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prazo, 
com renovação do valor, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a repactuação dos valores 
contratuais, com fundamento no art. 65, inciso II, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993 c/c artigos 2º e 3º, da IN 
SEGES/MPDG nº 05/2017 e Resolução de Consulta nº 08/2014 TCE/MT, em razão da superveniência 
do Acordo Coletiva de Trabalho, protocolado no MTE em 14/06/2024, a qual majorou em 7,70% (sete 
vírgula sete por cento) do piso salarial mensal das categorias, motivo pelo qual os valores contratados 
passam a vigorar conforme tabela abaixo: 
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 ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR UNITÁRIO 
REPACTUADO 

04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 HRS SEMANAIS POSTOS R$ 3.717,02 
23 OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS COM 

INSALUBRIDADE 20% POR HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

HORAS R$ 33,82 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Após a implementação da repactuação prevista na Cláusula Primeira, o 
valor TOTAL do CONTRATO passará a ser de R$ 551.560,40 (quinhentos e cinquenta e um mil 
quinhentos e sessenta reais e quarenta centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
40 HRS SEMANAIS 

10 
POSTOS 

120 R$ 3.717,02 R$ 446.042,40 

23 OPERADOR DE TRATOR COM 
PNEUS COM INSALUBRIDADE 
20% POR HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

HORAS 3.120 R$ 33,82 R$ 105.518,40 

TOTAL: R$ 551.506,80 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando que os efeitos financeiros são a partir do dia 26/06/2024, 
data do protocolo do pedido de repactuação, há uma diferença a favor da Contratada no valor de R$ 
1.467,30 (mil quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta centavos), referente a cinco dias do mês de 
junho/2024. 

Data do Protocolo Valor Mensal 
Homologado 

Valor Mensal após a 
Repactuação 

Diferença de cinco dias no 
mês de junho/2024 

26/06/2024 R$ 37.159,60 R$ 45.963,40 R$ 1.467,30 
 
CLÁUSULA QUARTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 178/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo 
aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do presente 
termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 12 de agosto de 2024. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Papel: Parte
Data: 12/08/2024 16:39:54 -03:00

UMJ 

LTDA:25453131000155

Assinado de forma digital por UMJ 

LTDA:25453131000155 

Dados: 2024.08.12 16:59:34 -03'00'
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02

Urna funerária ADULTO ESPECIAL EXTRA GRANDE (Tam. 220cm acima), formato sextavado, feita em madeira pi-
nus e Eucatex, tingida na cor imbuia sombreado e ou conhaque sombreado com verniz em alto brilho, visor de 1/4, 6
alças dura, forrada internamente com TNT e babados TNT, com flores artificiais e com 01 travesseiro, véu, higieni-
zação básica do corpo. MARCA: URNA ESPECIAL

UNI 62 R$ 1.
949,00

R$
124.
868,62

03

Urna funerária INFANTIL (Tam. Até 160cm), formato sextavado, feita em madeira pinus e Eucatex, tingida na cor im-
buia sombreado e ou conhaque sombreado com verniz em alto brilho, 4 alças dura, forrada internamente com TNT
com babados em TNT, com flores artificiais e com 01 travesseiro, véu, higienização básica do corpo. MARCA: UR-
NA INFANTIL

UNI 62 R$
899,00

R$ 57.
597,38

04 SERVIÇO FUNERÁRIO - FUNERAL, TRANSLADO DE CORPO POR KM KM 37.500 R$
3,47

R$
134.
625,00

TOTAL: 973.918,50

CLÁUSULA QUARTA – Considerando que os efeitos financeiros têm início a partir do dia 20/06/2024, os valores retroativos totalizam R$ 6.231,73 (seis

mil duzentos e trinta e um reais e setenta e três centavos), conforme tabela:

DATA VALOR MENSAL ATUAL VALOR MESAL REAJUSTADO VALORES A PAGAR
Junho Data base
20-06-2024 R$ 28.793,29 R$ 29.759,62 R$ 966,33

JULHO R$ 78.527,17 R$ 81.159,87 R$ 2.632,70

AGOSTO R$ 78.527,17 R$ 81.159,87 R$ 2.632,70

DATA DE ASSINATURA: 26 de setembro de 2024.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2º TERMO ADITIVO DE PRAZO, COM RENOVAÇÃO DE VALOR, AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 224/2022-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S/A

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, a adesão a ata de registro de preços, para contratação de empresa especializada na prestação de ser-

viços de telefonia móvel (serviço móvel pessoal – smp (móvel-fixo e móvel-móvel) para comunicação de voz e dados (internet) móvel, com pacote de

minutos individuais ilimitados em ligações vc1, vc2 e vc3 para móvel on, off net e fixos para qualquer operadora; sms para móvel on, off net, pacote de

05 gb e 20 gb de internet, com redução de velocidade para 128 kbps, após o atingimento da franquia sem a cobrança de valores excedentes, incluso

roaming em todo brasil onde houver rede operadora, incluso serviço de caixa postal e sistema de gestão online, com fornecimento de Aparelhos em re-

gime de comodato a serem executados de forma Contínua, conforme especificações contidas no termo de referência e demais exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos, sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do pregão eletrônico nº 084/2021.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 224/2022 - PGM, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES

contados do dia 30/09/2024 a 29/09/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE R$ R$ 112.393,20 (cento e doze mil trezentos e noventa e três reais e vinte

centavos),a ser utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo.

LOTE ÚNICO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT VALOR
UNIT

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

Pacote de assinaturas mensal de linha de voz, com ligações ilimitadas locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3)
para movel on, off net e fixos para qualquer operadora. Pacote de 2.000 SMS para movel on, offnet, roa-
ming nacional ilimitado, acesso a caixa postal; franquia minima de dados de 5GB e fornecimento de
smartphone em comodato. Serviço de Gerenciamento (Gestão
de Voz e Dados via Web).

Assinatura
Mensal

576
(48 Li-
nhas
x 12
meses)

R$
79,90

R$ 3.
835,20

R$ 46.
022,40

Pacote de assinaturas mensal de linha de voz, com ligações ilimitadas locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3)
para movel on, off net e fixos para qualquer operadora. Pacote de 2.000 SMS para movel on, offnet, roa-
ming nacional ilimitado, acesso a caixa postal; franquia minima de dados de 20GB e fornecimento de
smartphone em comodato. Serviço de Gerenciamento (Gestão
de Voz e Dados via Web).

Assinatura
Mensal

492
(41 Li-
nhas
x 12
meses)

R$
134,90

R$ 5.
530,90

R$ 66.
370,80

VALOR TOTAL ANUAL
R$
112.
393,20

DATA DE ASSINATURA: 26 de setembro de 2024.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2º TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE E RENOVAÇÃO DO VALOR, AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 214/2022-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA: NORMA ZANCANARO PIRAN

OBJETO: Locação de Imóvel situado à Rua São Pedro, nº 1574, bairro Cavalhada, Espaço Casa Mia, para atender a demanda escolar da Educação

Infantil na modalidade creche, da Secretaria Municipal de Educação.

RESOLVEM:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 214/2022 por mais

12 (doze) meses, a partir de 20/09/2024 a 19/09/2025, correspondendo ao 2º aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA -REAJUSTAR O VALOR,correspondente à variação do IGP-M, referente ao período compreendido entre setembro/2023 a

agosto/2024, com valor percentual correspondente a 4,261580%, conforme descrição na tabela abaixo:

PERÍODO DE CORREÇÃO VALOR BASE (MEN-
SAL)

VALOR BASE (ANU-
AL)

PERCENTUAL APLICA-
DO
IGP-M

VALOR CORRIGIDO (MEN-
SAL)

VALOR CORRIGIDO (ANU-
AL)

setembro/2023 a agosto/
2024 R$ 10.190,63 R$ 122.287,56 4,261580% R$ 10.624,91 R$ 127.498,94

CLÁUSULA TERCEIRA –RENOVAR O VALOR CONTRATADO REAJUSTADO EM R$ 127.498,94 (cento e vinte e sete mil quatrocentos e noventa

e oito reais e noventa e quatro centavos),a ser utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo.

Especificação UND QTD Valor Unitário Valor Total
LOCAÇÃO DE IMÓVEL - Rua São Pedro, nº 1574, bairro Cavalhada 1, Espaço Casa Mia.
Matrícula nº 52.410
Coordenadas Geográficas: 16° 3'59.53"
Fonte: Google Earth 57°40'31.22"O

MÊS 12 R$ 10.624,91 R$ 127.498,94

DATA DE ASSINATURA: 19 de setembro de 2024.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2º TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 258/2023-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA: LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos, com manutenção preventiva e corretiva e seguro total, para aten-

der demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições

dos serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – REAJUSTAR O VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 258/2023-PGM, correspondente à variação do INPC (IBGE),

referente ao período compreendido entre agosto/2023 a julho/2024, com valor percentual correspondente a 4,060950%, conforme descrição na tabela

abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND
VALOR
UNITÁRIO
ATUAL

INPC (IB-
GE)

VALOR UNI-
TÁRIO
REAJUSTADO

01

UTILITÁRIO, SEM MOTORISTA, CARROCERIA ABERTA, TIPO CAMINHONETE – CABINE DUPLA, 04
PORTAS, CAPACIDADE: MÍNIMO DE 05 PASSAGEIROS. MOTOR: CILINDRADA MÍNIMA, 1900CM³,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA: 180CV, COM ACIONAMENTO POR ALAVANCA OU BOTÃO. CONFORTO E
CONVENIÊNCIA: DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS,
ABS NAS QUATRO RODAS, JOGOS DE TAPETES, REBOQUE TRASEIRO JÁ INSTALADO COM TRA-
ÇÃO MÍNIMA DE 2000 KG, PROTETOR DE CAÇAMBA, CAPOTA MARÍTIMA E SISTEMA DE SOM.
ITENS DE SEGURANÇA: BARRAS DE PROTEÇÃO LATERAL, AIRBAGS DUPLOS FRONTAIS, SISTE-
MA DE FREIOS ANTIBLOCANTES (ABS), CONTROLE ELETRÔNICO DE DISTRIBUIÇÃO DE FREIO
(EBD). CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 60 LITROS. Marca: GM S10 CD LS
4X4 2.8 TURBO DIESEL 2023

MÊS R$ 7.
200,00

4,060950
% R$ 7.492,39

CLÁUSULA SEGUNDA - RENOVAR O VALOR REAJUSTADO DE R$ 89.908,68 (oitenta e nove mil novecentos e oito reais e sessenta e oito

centavos), a ser utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
ANUAL

01

UTILITÁRIO, SEM MOTORISTA, CARROCERIA ABERTA, TIPO CAMINHONETE – CABINE DUPLA, 04 POR-
TAS, CAPACIDADE: MÍNIMO DE 05 PASSAGEIROS. MOTOR: CILINDRADA MÍNIMA, 1900CM³, MOTORIZA-
ÇÃO MÍNIMA: 180CV, COM ACIONAMENTO POR ALAVANCA OU BOTÃO. CONFORTO E CONVENIÊNCIA:
DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, ABS NAS QUATRO RODAS,
JOGOS DE TAPETES, REBOQUE TRASEIRO JÁ INSTALADO COM TRAÇÃO MÍNIMA DE 2000 KG, PROTE-
TOR DE CAÇAMBA, CAPOTA MARÍTIMA E SISTEMA DE SOM. ITENS DE SEGURANÇA: BARRAS DE PRO-
TEÇÃO LATERAL, AIRBAGS DUPLOS FRONTAIS, SISTEMA DE FREIOS ANTIBLOCANTES (ABS), CONTRO-
LE ELETRÔNICO DE DISTRIBUIÇÃO DE FREIO (EBD). CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍ-
VEL: 60 LITROS. Marca: GM S10 CD LS 4X4 2.8 TURBO DIESEL 2023

MÊS
12 me-
ses
(01 veí-
culo)

R$ 7.
492,39

R$ 89.
908,68

CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam revogadas as Cláusulas Segunda e Terceira do 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE E RENOVAÇÃO DO

VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 258/2023-PGM.

DATA DE ASSINATURA: 19 de setembro de 2024.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2º TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2024-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
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TERMO ADITIVO Nº 002/2024-PGM 
 

2º TERMO ADITIVO DE REPACTUAÇÃO DE VALOR DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 172/2023-PGM, 
celebrado entre o Município de Cáceres/MT, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SAÚDE a 
empresa ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA. 
 

CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 

 
CONTRATADA: ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto 

ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 16.021.665,84 
(dezesseis milhões vinte e um mil seiscentos e sessenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos). 

 
DA ASSINATURA:                10 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 10/07/2023 e encerramento 
em 09/07/2024. 

 
1º TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem por objetivo acrescentar ao 

Contrato Administrativo nº 172/2023-PGM, na condição de 
CONTRATANTE, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

CONSIDERANDO o que consta no Protocolo nº 1.527/2024 e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo para 
Reajuste em Sentido Amplo, por meio da Repactuação no Valor dos contratos oriundos da Ata de 
Registro de Preços nº 196/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
RESOLVEM:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objeto a repactuação dos valores 
contratuais, com fundamento no art. 65, inciso II, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993 c/c artigos 2º e 3º, da 
IN SEGES/MPDG nº 05/2017 e Resolução de Consulta nº 08/2014 TCE/MT, em razão da 
superveniência do Acordo Coletiva de Trabalho nº MT000042/2023, registrada no MTE em 
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08/03/2024, a qual majorou em 8% (oito por cento) o piso salarial mensal das categorias, motivo 
pelo qual os valores contratados passam a vigorar conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
REMANESCENTE  

(03/03/2024) 

VALOR 
UNITÁRIO 

REPACTUADO 

VALOR 
TOTAL 

02 AJUDANTE DE PEDREIRO 44 
HORAS 

POSTO 27 R$ 3.382,54 R$ 91.328,58 

03 ALMOXARIFE 40 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 15 R$ 3.641,65 R$ 54.624,75 

06 CARPINTEIRO 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 12 R$ 4.685,79 R$ 56.229,48 

08 ELETRICISTA PREDIAL COM 
PERICULOSIDADE DE 30% 44 
HRS SEMANAIS 

POSTO 26 R$ 6.367,13 R$ 
165.562,54 

11 LUBRIFICADOR DE 
MÁQUINAS COM 
INSALUBRIDADE DE 20% 44 
HRS SEMANAIS 

POSTO/ 
HORA 

4.216 R$ 28,18 R$ 
118.806,88 

16 MECÂNICO DE VEÍCULOS 
COM INSALUBRIDADE DE 
20% 44 HRS SEMANAIS 

POSTO 38 R$ 6.098,27 R$ 
231.734,26 

19 MOTORISTA CATEGORIA D 
44 HRS SEMANAIS 

POSTO 57 R$ 4.372,11 R$ 
249.210,27 

21 MOTORISTA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR 
INSALUBRIDADE DE 20% 40 
HRS SEMANAIS 

POSTO/ 
HORA 

96.196 R$ 25,11 R$ 
2.415.481,56 

25 SERVIÇOS GERAIS 
(INTERNO) COM 40% DE 
INSALUBRIDADE 40 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 714 R$ 4.280,11 R$ 
3.055.998,54 

27 SOLDADOR COM 
INSALUBRIDADE DE 20% 44 
HRS SEMANAIS 

POSTO 24 R$ 5.599,68 R$ 
134.392,32 

28 COZINHEIRO(A) COM 
INSALUBRIDADE DE 20% 44 
HRS SEMANAIS 

POSTO 535 R$ 4.029,28 R$ 
2.155.664,8 

29 AUXILIAR DE 
COZINHEIRO(A) COM 
INSALUBRIDADE DE 20% 44 
HRS SEMANAIS 

POSTO 534 R$ 3.941,71 R$ 
2.104.873,14 

R$ 8.729.033,98 

 
VALOR TOTAL DO ACRÉSCIMO (REPERCUSSÃO FINANCEIRA): R$ 1.427.803,14 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Após a implementação dos acréscimos previstos na Cláusula Primeira, 
o valor TOTAL do CONTRATO passará a ser de R$ 17.449.468,98 (dezessete milhões quatrocentos 
e quarenta e nove mil quatrocentos e sessenta e oito reais e noventa e oito centavos), totalizando o 
presente termo aditivo em acréscimo de R$ 1.427.803,17 (um milhão quatrocentos e vinte e sete mil 
oitocentos e três reais e dezessete centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 100/2021-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 11 de março de 2024. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 CONTRATANTE 
 
 
 

VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES  
ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

CONTRATADA 
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ABSERVIS SERVICOS E 

MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197

Assinado de forma digital por ABSERVIS 

SERVICOS E MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197 

Dados: 2024.03.19 15:40:05 -03'00'
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TERMO ADITIVO Nº 002/2024-PGM 
 

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO, REPACTUAÇÃO E RENOVAÇÃO DO VALOR, AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 233/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA ESPECIAL DE 

ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
 

CONTRATADA: UMJ LTDA. 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 
contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e 
descrições dos serviços estabelecidas no Termo de Referência e do 
Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 361.800,00 (trezentos e sessenta e 
um mil e oitocentos reais). 

 
DA ASSINATURA:              15 de agosto de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 15/08/2023 e encerramento em 
14/08/2024. 

 
1º TERMO ADITIVO: ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 233/2023-PGM, PARA MAIS 02 (DOIS) 
MESES, contados do dia 15/08/2024 ao dia 14/10/2024, com 
renovação do valor, correspondendo ao 1º Aditivo. 
RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE R$ 60.300,00 (sessenta mil 
e trezentos reais), a ser utilizado durante a vigência do presente 
Termo Aditivo. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 34.305/2024     e em observância às disposições da Lei nº 
8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prazo, 
repactuação e renovação do valor proporcional, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 233/2023-PGM, PARA MAIS 10 (dez) MESES, contados do dia 14/10/2024 ao dia 13/08/2025, com 
renovação proporcional do valor, correspondendo ao 2º Aditivo. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a repactuação dos valores contratuais, 
com fundamento no art. 65, inciso II, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993 c/c artigos 2º e 3º, da IN SEGES/MPDG nº 
05/2017 e Resolução de Consulta nº 08/2014 TCE/MT, em razão da superveniência do Acordo Coletiva de 
Trabalho, protocolado no MTE em 14/06/2024, a qual majorou em 7,70% (sete vírgula sete por cento) do 
piso salarial mensal das categorias, motivo pelo qual os valores contratados passam a vigorar conforme 
tabela abaixo: 
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 ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR 
UNITÁRIO 

HOMOLOGADO 

VALOR 
UNITÁRIO 

REPACTUADO 
04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 HRS 

SEMANAIS 
POSTOS R$ 3.015,00 R$ 3.717,02 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – RENOVAR O VALOR REPACTUADO DE R$ 371.702,00 (trezentos e setenta e 
um mil setecentos e dois reais), a ser utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 
HRS SEMANAIS 

10 
POSTOS 

100 R$ 3.717,02 R$ 
371.702,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo correrão à conta 
de recursos próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

 02.02.01 04.122.1002.2012 3.3.90.39 1.1.500 
 
CLÁUSULA QUARTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente pactuadas no 
Contrato Administrativo nº 233/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do presente termo 
aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 14 de outubro de 2024. 
 
 
 

JEREMIAS PEREIRA LEITE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
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UMJ 

LTDA:25453131000155

Assinado de forma digital por UMJ 

LTDA:25453131000155 

Dados: 2024.10.15 10:03:42 -03'00'
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TERMO ADITIVO Nº 003/2024-PGM 
 

3º TERMO ADITIVO DE PRAZO, RENOVAÇÃO DO VALOR, AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 172/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 
 

CONTRATADA: ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto 

ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 16.021.665,84 
(dezesseis milhões vinte e um mil seiscentos e sessenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos). 

 
DA ASSINATURA:  10 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 10/07/2023 e encerramento 
em 09/07/2024. 

 
1º TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem por objetivo acrescentar ao 

Contrato Administrativo nº 172/2023-PGM, na condição de 
CONTRATANTE, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
2º TERMO ADITIVO: O presente instrumento tem por objeto a repactuação dos 

valores contratuais, com fundamento no art. 65, inciso II, §8º, da 
Lei nº 8.666, de 1993 c/c artigos 2º e 3º, da IN SEGES/MPDG nº 
05/2017 e Resolução de Consulta nº 08/2014 TCE/MT, em 
razão da superveniência do Acordo Coletiva de Trabalho nº 
MT000042/2023, registrada no MTE em 08/03/2024, a qual 
majorou em 8% (oito por cento) o piso salarial mensal das 
categorias. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 21.022/2024 e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prazo, com renovação do valor, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 172/2023-PGM, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES, contados do dia 
10/07/2024 ao dia 09/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 3º Aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE R$ R$ 17.086.301,76 
(dezessete milhões oitenta e seis mil trezentos e um reais e setenta e seis centavos), a ser utilizado 
durante a vigência do presente Termo Aditivo.  
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

02 AJUDANTE DE PEDREIRO 44 HORAS POSTO 36 R$ 3.382,54 R$ 121.771,44 
03 ALMOXARIFE 40 HRS SEMANAIS POSTO 36 R$ 3.641,65 R$ 131.099,40 
06 CARPINTEIRO 44 HRS SEMANAIS POSTO 12 R$ 4.685,79 R$ 56.229,48 
08 ELETRICISTA PREDIAL COM 

PERICULOSIDADE DE 30% 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 48 R$ 6.367,13 R$ 305.622,24 

11 LUBRIFICADOR DE MÁQUINAS COM 
INSALUBRIDADE DE 20% 44 HRS SEMANAIS 

POSTO/ 
HORA 

6.240 R$ 28,18 R$ 175.843,20 

16 MECÂNICO DE VEÍCULOS COM 
INSALUBRIDADE DE 20% 44 HRS SEMANAIS 

POSTO 48 R$ 6.098,27 R$ 292.716,96 

19 MOTORISTA CATEGORIA D 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 60 R$ 4.372,11 R$ 262.326,60 

21 MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
INSALUBRIDADE DE 20% 40 HRS SEMANAIS 

POSTO/ 
HORA 

202.800 R$ 25,11 R$ 
5.092.308,00 

25 SERVIÇOS GERAIS (INTERNO) COM 40% DE 
INSALUBRIDADE 40 HRS SEMANAIS 

POSTO 1.260 R$ 4.280,11 R$ 
5.392.938,60 

27 SOLDADOR COM INSALUBRIDADE DE 20% 
44 HRS SEMANAIS 

POSTO 24 R$ 5.599,68 R$ 134.392,32 

28 COZINHEIRO(A) COM INSALUBRIDADE DE 
20% 44 HRS SEMANAIS 

POSTO 684 R$ 4.029,28 R$ 
2.756.027,52 

29 AUXILIAR DE COZINHEIRO(A) COM 
INSALUBRIDADE DE 20% 44 HRS SEMANAIS 

POSTO 600 R$ 3.941,71 R$ 
2.365.026,00 

TOTAL: R$ 17.086.301,76 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo 
correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.02 12.361.1004.2051 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 - 2.1.759 - 2.2.759 - 2.1.500 - 2.1.550  

02.06.02 12.362.1004.2053 3.3.90.39.00 2.1.599 - 2.2.599 - 2.1.553 - 2.2.553 
02.06.02 12.365.1004.2055 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 
02.06.01 12.122.1004.2046 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.01 12.122.1004.2049 3.3.90.39.00 2.1.500  

02.06.02 12.365.1004.2054 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  
02.06.02 12.361.1004.2050 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  

0205 2025 3.3.90.39 1.500 

0205 2031 3.3.90.39 1.500 

0205 2023 3.3.90.39 1.600 
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0205 2023 3.3.90.39 2.600 

 
CLÁUSULA QUARTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 172/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 08 de julho de 2024. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 CONTRATANTE 
 
 
 

SILVANA MARIA DE SOUZA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES  
ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

CONTRATADA 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Papel: Parte
Data: 08/07/2024 15:28:34 -03:00

ABSERVIS SERVICOS E 

MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197

Assinado de forma digital por ABSERVIS 

SERVICOS E MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197 

Dados: 2024.07.09 16:15:13 -03'00'

Assinado digitalmente por
SILVANA MARIA DE SOUZA
Papel: Parte
(CPF 567.662.201-63)
Data: 15/07/2024 16:33:26 -
03:00
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TERMO ADITIVO Nº 003/2024-PGM 
 

3º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 178/2023-PGM 
 

CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
CONTRATADA: UMJ LTDA. 
 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 
contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 445.915,20 (quatrocentos e 
quarenta e cinco mil novecentos e quinze reais e vinte centavos). 

 
DA ASSINATURA:               10 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 10/07/2023 e encerramento 
em 09/07/2024. 

 
1º TERMO ADITIVO: ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 178/2023-PGM, PARA MAIS 12 (DOZE) 
MESES, contados do dia 10/07/2024 à 09/07/2025, com renovação 
do valor, correspondendo ao 1º Aditivo. 
RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE 445.915,20 (quatrocentos 
e quarenta e cinco mil novecentos e quinze reais e vinte centavos), a 
ser utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo. 
 

2º TERMO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a 
repactuação dos valores contratuais, com fundamento no art. 65, 
inciso II, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993 c/c artigos 2º e 3º, da IN 
SEGES/MPDG nº 05/2017 e Resolução de Consulta nº 08/2014 
TCE/MT, em razão da superveniência do Acordo Coletiva de 
Trabalho, protocolado no MTE em 14/06/2024, a qual majorou em 
7,70% (sete vírgula sete por cento) do piso salarial mensal das 
categorias. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Após a implementação da repactuação 
prevista na Cláusula Primeira, o valor TOTAL do CONTRATO 
passará a ser de R$ 551.560,40 (quinhentos e cinquenta e um mil 
quinhentos e sessenta reais e quarenta centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando que os efeitos financeiros 
têm início a partir do dia 26/06/2024, data em que foi protocolado o 
pedido de repactuação, verifica-se uma diferença a favor da 
Contratada no valor de R$ 1.467,30 (mil quatrocentos e sessenta e sete 
reais e trinta centavos), correspondente a cinco dias do mês de junho 
de 2024. 
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DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

CONSIDERANDO o que consta no Memorandos nº 33.753/2024 e 21.077/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo para retificação do valor retroativos contaste na Cláusula Terceira do 2º Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A CLÁUSULA TERCEIRA, do 2º TERMO ADITIVO DE REPACTUAÇÃO 
DO VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 178/2023-PGM, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando que os efeitos financeiros têm início a 
partir do dia 01/06/2024, verifica-se uma diferença a favor da Contratada no valor 
de R$ 8.803,80 (oito mil oitocentos e três reais e oitenta centavos), correspondente ao 
mês de junho de 2024. 

Data Valor Mensal 
Homologado 

Valor Mensal após a 
Repactuação 

Diferença mês de 
junho/2024 

01 a 30 de junho de 
2024 

R$ 37.159,60 R$ 45.963,40 R$ 8.803,80 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 178/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo 
aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do presente 
termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Papel: Parte
Data: 15/10/2024 12:49:18 -03:00

UMJ 

LTDA:25453131000155

Assinado de forma digital por 

UMJ LTDA:25453131000155 

Dados: 2024.10.15 15:06:52 -03'00'
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 172/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e a empresa ABSERVIS SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO LTDA, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Educação, Sr. FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ABSERVIS SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 10.483.643/0001-97, neste ato representada por 
seu sócio administrador, Sr. ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a autorização 
para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo 
Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 196/2023, considerando o 
Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no Memorando nº 
24.815/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, 
alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade 
do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos 
serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

02 AJUDANTE DE PEDREIRO 44 HORAS POSTO 36 R$ 3.176,64 R$ 114.359,04 
03 ALMOXARIFE 40 HRS SEMANAIS POSTO 36 R$ 3.226,00 R$ 116.136,00 
06 CARPINTEIRO 44 HRS SEMANAIS POSTO 12 R$ 4.395,00 R$ 52.740,00 
08 ELETRICISTA PREDIAL COM PERICULOSIDADE DE 30% 

44 HRS SEMANAIS 
POSTO 48 R$ 5.972,00 R$ 286.656,00 

11 LUBRIFICADOR DE MÁQUINAS COM INSALUBRIDADE 
DE 20% 44 HRS SEMANAIS 

POSTO/ 
HORA 

6.240 R$ 26,47 R$ 165.172,80 

16 MECÂNICO DE VEÍCULOS COM INSALUBRIDADE DE 
20% 44 HRS SEMANAIS 

POSTO 48 R$ 5.244,00 R$ 251.712,00 

19 MOTORISTA CATEGORIA D 44 HRS SEMANAIS POSTO 60 R$ 4.088,00 R$ 245.280,00 
21 MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

INSALUBRIDADE DE 20% 40 HRS SEMANAIS 
POSTO/ 
HORA 

202.800 R$ 23,57 R$ 4.779.996,00 

25 SERVIÇOS GERAIS (INTERNO) COM 40% DE 
INSALUBRIDADE 40 HRS SEMANAIS 

POSTO 1.260 R$ 4.024,90 R$ 5.071.374,00 

27 SOLDADOR COM INSALUBRIDADE DE 20% 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 24 R$ 5.259,00 R$ 126.216,00 

28 COZINHEIRO(A) COM INSALUBRIDADE DE 20% 44 HRS POSTO 684 R$ 3.786,00 R$ 2.589.624,00 
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SEMANAIS 
29 AUXILIAR DE COZINHEIRO(A) COM INSALUBRIDADE 

DE 20% 44 HRS SEMANAIS 
POSTO 600 R$ 3.704,00 R$ 2.222.400,00 

TOTAL: R$ 16.021.665,84 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR 
TOTAL DE R$ 16.021.665,84 (dezesseis milhões vinte e um mil seiscentos e sessenta e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos), a ser empenhado gradativamente conforme necessidade e 
disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos 
próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.02 12.361.1004.2051 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 - 2.1.759 - 2.2.759 - 2.1.500 - 2.1.550  

02.06.02 12.362.1004.2053 3.3.90.39.00 2.1.599 - 2.2.599 - 2.1.553 - 2.2.553 
02.06.02 12.365.1004.2055 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 
02.06.01 12.122.1004.2046 3.3.90.39.00 2.1.500  

02.06.01 12.122.1004.2049 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.02 12.365.1004.2054 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  
02.06.02 12.361.1004.2050 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na 
data de 10/07/2023 e encerramento em 09/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
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6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Instrumento Contratual e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
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respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos 
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sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
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relativos à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal 
suplente, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
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8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
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providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer 
previa ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão 
do contrato. 
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10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras 
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 
objeto deste contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
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12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de 
referência e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária 
de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 
05 (cinco) anos. c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° 
da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a 
matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICIDADE 
15.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar.    

 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 10 de julho de 2023. 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 CONTRATANTE 
 
 

ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES  
ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

CONTRATADA 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Data: 11/07/2023 18:33:40 -
03:00

ABSERVIS SERVICOS E 

MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197

Assinado de forma digital por 

ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197 

Dados: 2023.07.18 11:11:17 -03'00'
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 178/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e a empresa UMJ LTDA, para o fim 
que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Educação, Sr. FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa UMJ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.453.131/0001-55, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. MARCELL CECONI 
CAMPOS SOUZA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e 
acordado o seguinte, considerando a autorização para prestação do serviço de que trata o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de 
Registro de Preços nº 203/2023, considerando o Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e 
atendendo à solicitação contida no Memorando nº 24.920/2023, resolvem celebrar o presente 
Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, alterações posteriores e amparado nos princípios 
da finalidade pública e princípio da continuidade do serviço público e, supletivamente, pelos 
princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas 
cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos 
serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 120 R$ 3.015,00 R$ 361.800,00 

23 OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS COM 
INSALUBRIDADE 20% POR HORA/POSTO 
44 HRS SEMANAIS 

POSTO/ 
HORA 

3.120 R$ 26,96 R$ 84.115,20 

TOTAL: R$ 445.915,20 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR 
TOTAL DE R$ 445.915,20 (quatrocentos e quarenta e cinco mil novecentos e quinze reais e vinte 
centavos), a ser empenhado gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e 
orçamentária da Secretaria Contratante. 
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos 
próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.01 12.122.1004.2046.0000 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.02 12.365.1004.2054.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  
02.06.02 12.361.1004.2050.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na 
data de 10/07/2023 e encerramento em 09/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
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5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
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6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Instrumento Contratual e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
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apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual 
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mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
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obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
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para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal 
suplente, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer 
previa ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão 
do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras 
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 
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10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 
objeto deste contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de 
referência e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
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12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária 
de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 
05 (cinco) anos. c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° 
da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a 
matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
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CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou 
regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste 
contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos 
dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
    

 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 10 de julho de 2023. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Data: 11/07/2023 17:51:47 -
03:00

Assinado de forma 

digital por UMJ 

LTDA:25453131000155 

Dados: 2023.07.13 

08:02:40 -04'00'
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 197/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa 
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Educação, Sr. FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa VICTORINO FIGUEIREDO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 27.750.463/0001-27, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, 
considerando a autorização para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
027/2023 (Processo Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 
204/2023, considerando o Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação 
contida no Memorando nº 24.918/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido 
pela Lei nº 8.666/1993, alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e 
princípio da continuidade do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral 
dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir 
delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos 
serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 PEDREIRO 44 HORAS POSTO 48 R$ 3.595,00 R$ 172.560,00 
05 BORRACHEIRO POR HORA/POSTO 

MINIMO 44 HRS SEMANAIS 
HORA 3.120 R$ 19,80 R$ 61.776,00 

12 MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS 
COM INSALUBRIDADE DE 20% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 12.480 R$ 24,50 R$ 305.760,00 

14 ELETRICISTA DE AUTOS E MÁQUINAS 
PESADAS COM PERICULOSIDADE DE 
30% POR HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

HORA 6.240 R$ 29,00 R$ 180.960,00 

20 MOTORISTA DE CAMINHÃO COMBOIO HORA 6.240 R$ 24,80 R$ 154.752,00 

ANDERSON 

CLEITON ALVES 

MACARIO:4102

3850885

Assinado de forma 

digital por ANDERSON 

CLEITON ALVES 

MACARIO:410238508

85 

Dados: 2023.07.20 

11:39:08 -03'00'
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– MELOSA COM PERICULOSIDADE DE 
30% POR HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

22 OPERADOR DE MOTOSSERRA COM 
PERICULOSIDADE DE 30% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 3.120 R$ 18,00 R$ 56.160,00 

24 PODADOR DE ÁRVORES COM 
PERICULOSIDADE DE 30% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 6.240 R$ 22,00 R$ 137.280,00 

TOTAL R$ 1.069.248,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR 
TOTAL DE R$ 1.069.248,00 (um milhão sessenta e nove mil duzentos e quarenta e oito reais), a ser 
empenhado gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da 
Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos 
próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.02 12.361.1004.2051 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 - 2.1.759 - 2.2.759 
- 2.1.500 - 2.1.550  

02.06.02 12.362.1004.2053 3.3.90.39.00 2.1.599 - 2.2.599 - 2.1.553 - 2.2.553 

02.06.02 12.365.1004.2055 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 
02.06.01 12.122.1004.2046 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.01 12.122.1004.2049 3.3.90.39.00 2.1.500  

02.06.02 12.365.1004.2054 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  
02.06.02 12.361.1004.2050 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na 
data de 19/07/2023 e encerramento em 18/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  

ANDERSON 

CLEITON ALVES 

MACARIO:4102

3850885

Assinado de forma 

digital por ANDERSON 

CLEITON ALVES 

MACARIO:4102385088

5 

Dados: 2023.07.20 

11:37:57 -03'00'
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4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Instrumento Contratual e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
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não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal 
suplente, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer 
previa ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
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10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão 
do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras 
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 
objeto deste contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
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11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de 
referência e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária 
de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 
05 (cinco) anos. c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° 
da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
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efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a 
matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou 
regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste 
contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos 
dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
    

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 19 de julho de 2023. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO  
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  

CONTRATADA 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Data: 19/07/2023 16:51:29 -
03:00

ANDERSON CLEITON 

ALVES 

MACARIO:41023850885

Assinado de forma digital por 

ANDERSON CLEITON ALVES 

MACARIO:41023850885 

Dados: 2023.07.20 11:34:09 -03'00'
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 200/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa BOB 
ESPONJA TRANSPORTE E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Educação, Sr. FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa BOB ESPONJA TRANSPORTE E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.554.619/0001-64, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. JOÃO BATISTA PIRES MARTINS, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando 
a autorização para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 
(Processo Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 204/2023, 
considerando o Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no 
Memorando nº 24.893/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 
8.666/1993, alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da 
continuidade do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 
pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos 
serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

30 ZELADOR 40 HRS SEMANAIS POSTO 540 R$ 3.520,00 R$ 1.900.800,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR 
TOTAL DE R$ 1.900.800,00 (um milhão novecentos mil e oitocentos reais), a ser empenhado 
gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria 
Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos 
próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.01 12.122.1004.2046.0000 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.01 12.122.1004.2049.0000 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.02 12.365.1004.2054.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  

02.06.02 12.361.1004.2050.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na 
data de 20/07/2023 e encerramento em 19/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
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6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Instrumento Contratual e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 

1Doc:  Protocolo 635/2025  |  Anexo: 200_BOB_ESPONJA_TRANSPORTES_E_PRESTACAO_DE_SERVICOS_SME_JULHO_2023.pdf (4/13)        75/500

http://www.caceres.mt.gov.br/
mailto:pgmcaceres@gmail.com


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 5 de 13 

 

7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  
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7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da 
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fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
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recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal 
suplente, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 
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9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
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devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer 
previa ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão 
do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras 
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
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assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 
objeto deste contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de 
referência e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
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12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária 
de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 
05 (cinco) anos. c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° 
da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a 
matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou 
regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste 
contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos 
dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
    

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 20 de julho de 2023. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 214/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa SETA 
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA, para o 
fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Educação, Sr. FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa SETA SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº  20.894.014/0001-03, neste ato representada 
por sua sócia administradora, Sra. KELLEN TRINDADE ALVES, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a autorização 
para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo 
Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 200/2023, considerando o 
Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no Memorando nº 
26.750/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, 
alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade 
do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos 
serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

32 COPEIRO 40 HRS SEMANAIS POSTO 24 R$ 3.704,56 R$ 88.909,44 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR 
TOTAL DE R$ 88.909,44 (oitenta e oito mil novecentos e nove reais e quarenta e quatro centavos), 
a ser empenhado gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e 
orçamentária da Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos 
próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.01 12.122.1004.2046 3.3.90.39.00 2.1.500 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na 
data de 24/07/2023 e encerramento em 23/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
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6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
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6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
6.17. Demais obrigações estabelecidas no item 10 do Termo de Referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Instrumento Contratual e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 
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7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  
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7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.19.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.19.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 
7.19.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.20. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.  
7.21. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.22. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante.  
7.22.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
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situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.22.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.22.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.25. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 
no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
7.27. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 
Referência, no prazo determinado.  
7.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço.  
7.29. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.30. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.32. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no presente Instrumento Contratual. 
7.33. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.34. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
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recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.35. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.35.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.35.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.35.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.36. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.37. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 
7.38. Demais obrigações estabelecidas no item 11 do Termo de Referência. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal 
suplente, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
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8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer 
previa ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão 
do contrato. 
10.5. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.6. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
10.7. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 
objeto deste contrato e mesmo após seu término. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de 
referência e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária 
de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 
05 (cinco) anos. c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
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ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° 
da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a 
matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou 
regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste 
contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos 
dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
    

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 24 de julho de 2023. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 CONTRATANTE 
 
 
 

KELLEN TRINDADE ALVES  
SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA  

CONTRATADA 

KELLEN TRINDADE 

ALVES:01021589160

Assinado de forma digital por 

KELLEN TRINDADE 

ALVES:01021589160 

Dados: 2023.08.10 14:29:08 -03'00'

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Data: 14/08/2023 23:23:51 -
03:00
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TERMO ADITIVO Nº 001/2024-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, RENOVAÇÃO DO VALOR, AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 233/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
 

CONTRATADA: UMJ LTDA. 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto 

ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 361.800,00 (trezentos e 
sessenta e um mil e oitocentos reais). 

 
DA ASSINATURA:  15 de agosto de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 15/08/2023 e encerramento 
em 14/08/2024. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 26.109/2024     e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prazo, com renovação do valor proporcional, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 233/2023-PGM, PARA MAIS 02 (DOIS) MESES, contados do dia 
15/08/2024 ao dia 14/10/2024, com renovação do valor, correspondendo ao 1º Aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE R$ 60.300,00 (sessenta 
mil e trezentos reais), a ser utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
40 HRS SEMANAIS 

10 
POSTOS 

20 R$ 3.015,00 R$ 
60.300,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo 
correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

 02.02.01 04.122.1002.2012 3.3.90.39 1.1.500 
 
CLÁUSULA QUARTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 233/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 07 de agosto de 2024. 
 
 
 

JEREMIAS PEREIRA LEITE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
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UMJ 

LTDA:25453131000155

Assinado de forma digital por UMJ 

LTDA:25453131000155 

Dados: 2024.08.08 10:41:52 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CD17-5686-3F41-8139

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JEREMIAS PEREIRA LEITE (CPF 045.XXX.XXX-72) em 07/08/2024 16:37:31 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/CD17-5686-3F41-8139
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Protocolo 7- 6.324/2025

De: Andressa C. - SMEAE - Compras

Para: Representante: Gleison da Silva Souza

Data: 10/03/2025 às 11:45:11

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMA-CAD, GAB-ASS, PGM, SMA-CACBS, PGM-CAF, SMPLAN, SMPLAN-UA, SMEAE, SMA - PROT, SMEAE -

Compras, GAB- ED

Requerimento Câmara

 

Prezados,

Em atendimento ao despacho inicial, apresentamos por intermédio deste a planilha anexa contendo a relação dos
servidores terceirizados, juntamente com cópia do contrato e aditivo da Secretaria Municipal Especial de Assuntos
Estratégicos e do Gabinete.

No mais, fico à disposição.

_

Atenciosamente,

Andressa Nair

Gerência de Compras

Anexos:

002_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_233_2023_SMEAE_OUTUBRO_2024.pdf
Aditivo_233_2023.pdf
CONTRATO_233_2023_UMJ_SEC_ASSUNTOS_ESTRATEGICOS_ASSINADO.pdf
LISTA_DE_TERCEIRIZADOS_smeae.pdf
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 233/2023-PGM 
 

 
Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS 
ESTRATÉGICOS e a empresa UMJ LTDA, para o 
fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal Especial de Assuntos Estratégicos, Sr. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa UMJ LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 25.453.131/0001-55, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. MARCELL 
CECONI CAMPOS SOUZA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e 
acordado o seguinte, considerando a autorização para prestação do serviço de que trata o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de 
Preços nº 203/2023, considerando o Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à 
solicitação contida no Memorando nº 29.890/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será 
regido pela Lei nº 8.666/1993, alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e 
princípio da continuidade do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos 
contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir 
delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

04 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 120 R$ 3.015,00 
R$ 

361.800,00 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR TOTAL 
DE R$ 361.800,00 (trezentos e sessenta e um mil e oitocentos reais), a ser empenhado gradativamente 
conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

 02.02.01 04.122.1002.2012 3.3.90.39 1.1.500 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na data 
de 15/08/2023 e encerramento em 14/08/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.  
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6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, 
salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à 
daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 
da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 
e notificações expedidas. 
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6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Instrumento Contratual 
e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no 
curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
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7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio 
ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 
e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
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de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la 
na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de Referência e no 
presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 
nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a 
adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em 
dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 
negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal suplente, os 
quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
O

M
IN

G
O

S
 O

LI
V

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ac

er
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
D

6C
-E

E
19

-4
59

8-
4C

63
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
D

6C
-E

E
19

-4
59

8-
4C

63

1Doc:  Protocolo 635/2025  |  Anexo: CONTRATO_233_2023_UMJ_SEC_ASSUNTOS_ESTRATEGICOS_ASSINADO.pdf (7/13)        109/500



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 8 de 12 

 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
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defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer previa 
ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das regras e 
princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica 
do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e 
formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 
qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
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inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à 
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE o direito de regresso 
na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto deste 
contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais 
alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de referência e 
do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes 
penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária de participar de 
licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos. c) 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
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12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002 e 
artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus 
dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos 
pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou regulamentares 
aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, devendo garantir 
medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos dados pessoais e respeito aos 
direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico 
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dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela 
data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes oriundos 
da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 15 de agosto de 2023. 
 
 
 

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS  
SECRETÁRIO MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

 CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 0689/2025-GP/PMC                                       Cáceres - MT, 28 de abril de 2025. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 6.324/2025 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Em referência ao Ofício nº 0155/2025-SL/CMC, que trata do Requerimento 

nº 033/2025, de autoria do ilustre vereador, Flávio Negação (MDB), que requer ao 

Executivo Municipal o envio dos contratos e relação nominal dos funcionários, ambos 

relativos às empresas terceirizadas, vimos, desta feita, encaminhar a Vossa Excelência a 

documentação (anexa), apresentada pelas seguintes Secretarias: 

1. Assuntos Estratégicos – SMEAE; 

2. Educação – SME; 

3. Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico – SMMADE; 

4. Assistência Social e Cidadania – SMASC; 

5. Administração – SMA; 

6. Fazenda – SMFAZ; 

7. Esporte e Lazer – SMEL; 

8. Turismo e Cultura – SMTC; 

9. Infraestrutura e Logística – SMIL; 

10. Saúde – SMS; 

11. Autarquia Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal. 

Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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  Protocolo 1- 635/2025

De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/04/2025 às 17:49:44

 

Seguem documentos anexos- PARTE 2.

Anexos:

003_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_228_2023_SMMADE_OUTUBRO_2024(1).pdf

003_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_228_2023_SMMADE_OUTUBRO_2024.pdf

152_ABSERVIS_SERVICOS_E_MANUTENCAO_LTDA_SEMADE_AGOSTO_20222.pdf

199_VICTORINO_FIGUEIREDO_CONSTRUCOES_E_SERVICOS_SMADE_SETEMBRO_2022.pdf

269_DARLENE_ALAIDES_DOS_SANTOS_SMADE_SETEMBRO_2023.pdf

269_Publicacao_DARLENE_ALAIDES_DOS_SANTOS_SMADE_SETEMBRO_2023.pdf

ACFrOgDfKD8hHMmYJ2ruKyGeEN5dmpcyWcXFBX4fAnS0ysjdu1gjXCcR1f4FGthG6ctmHvqXdwPW6b4pKc_PvZl55sWHVN72q_Id5THUwYGsyWFCPBg2IIbLsE1pq6wCUUEMS9WfdC_ijKoWA3Vh.pdf

ASSINADADO.pdf

assinatura_kishi_protocolo_18_6_324_2025_assinado_versaoImpressao.pdf

DOCUMENTOS_ANEXOS_DESPACHO26_SMASC.pdf

emissao_92B1C6726DA594B7B5759342_memorando_19_18_875_2024_assinado_v.pdf

emissao_F027C51FCCF30DD56DE919C5_memorando_11_689_2024_assinado_versaoImpressao.pdf

LISTA_DE_TERCERIZADOS.pdf

PORTARIA_N_718_22_Fiscal_de_Contrato_n_199_22_Victorino.pdf

PROJETO_DE_LEI_N_.pdf

PROJETO_DE_LEI_N__1_.pdf

Publicacao_199_VICTORINO_FIGUEIREDO_CONSTRUCOES_E_SERVICOS_SMADE_SETEMBRO_2022.pdf

Publi_152_ABSERVIS_SERVICOS_E_MANUTENCAO_LTDA_SEMADE_AGOSTO_20222.pdf

QUADRO_TERCEIRIZADO_ATUALIZADO_2025.xlsx

1Doc:          119/500
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 152/2022-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, e a empresa ABSERVIS SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO LTDA., para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, doravante denominado, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 03.214.145/0001-83, que compreende complexo administrativo da Prefeitura 
Municipal, sito na Avenida Brasil, nº 119, Bairro Jardim Celeste, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, Sr. ANTÔNIO LUIZ 
GALLO, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ABSERVIS 
SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 10.483.643/0001-97, pessoa 
jurídica de direito privado, sediada na Rua Julio Sisconeto, nº 341, Bairro Perpetuo Socorro, CEP 
38.190-000 – Sacramento-MG, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. ANTÔNIO 
DOS REIS GONÇALVES, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, considerando a 
autorização para aquisição de produtos de que trata o Processo Administrativo Licitatório nº 
098/2022, mediante PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CÁCERES-MT, Ata de Registro de Preços nº 155/2022, considerando o Termo de Referência 
Unificado nº 014/2022, e atendendo, por  fim,  à solicitação contida no Memorando nº 27.285/2022, 
via 1Doc, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade do serviço 
público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:   
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados continuados, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, em regime de horas, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e 
descrições dos serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT. VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL 

03 AUXILIAR ADMINISTRATIVO HR 4032 R$ 13,97 R$ 56.327,04 
31 AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL 
HR 
 

640 R$ 15,97 R$ 10.220,80 

37 SERVIÇOS GERAIS (INTERNO) HR 2000 R$ 13,24 R$ 26.480,00 
39 RECEPCIONISTA  HR 2016 R$ 12,87 R$ 25.945,92 

TOTAL: R$ 118.973,76 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o VALOR TOTAL DE R$ 118.973,76 (cento e 
dezoito mil novecentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos), sendo empenhado 
gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Contratante. 
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato correrão pela 
rubrica através das Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas: 

ORGÃO/ 
UNIDADE 

PROJETO/ 
 ATIVIDADE 

NATUREZA 
 DA DESPESA 

FONTE DE 
  RECURSOS 

02.14.01 18.122.1010.2111 3.3.90.39 1.1.500 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente Instrumento terá início na data de sua assinatura e vigorará pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO 
OBJETO 
5.1. Os serviços serão específicos para atender as secretarias e serão individualizados 
posteriormente. A empresa contratada disponibilizará HORAS de trabalho na execução das 
atividades. 
5.2.  A forma da distribuição de horas contratadas, bem como a execução dos serviços será definida 
pela Secretaria Contratante, unidades administrativas e operacionais, departamentos, bairros, ruas, 
avenidas, distritos, comunidades, estradas vicinais, praças, determinadas pela secretaria solicitante, 
podendo, entretanto, haver a demanda para atuar em outros horários e locais, inclusive período 
noturno, fim-de-semana e feriados. 
5.2.1. Na hipótese de prestação de serviços em caráter extraordinário, a Secretaria Contratante 
encaminhará à Contratada ordem de serviço no prazo de 05 (cinco) dias úteis anteriores a execução. 
5.3. As unidades administrativas poderão organizar-se conforme demanda de trabalho e conforme 
horário de funcionamento da Secretaria Contratante. 
5.4. A Contratada deverá disponibilizar profissionais para a execução contratual munidos de os 
documentos que a leis trabalhistas exigem. 
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5.5. A Contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto biométrico e/ou facial para 
registro de seus colaboradores. 
5.6. Na fiscalização da prestação dos serviços contratados, não será aceito item divergente do qual 
for ofertado na proposta e descrito no presente Instrumento Contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE 
MEDIÇÃO:  
6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do 
art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.  
6.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve 
ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o 
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a 
um determinado empregado. 
6.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Termo de Referência e no presente Instrumento Contratual. 
6.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.5. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, exigir-se-á, dentre outras, 
as comprovações previstas no Decreto nº 057/2022. 
6.6. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes documentos: 
a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 
como tomador o órgão ou entidade contratante; 
c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, 
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 
por lei ou pelo contrato. 
6.6.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a cada 
ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de 
execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao 
menos uma vez; 
6.6.2. A Contratada deverá instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à 
obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham tais 
extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 
6.6.3. Os colaboradores também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 
comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independente de solicitação por parte da 
fiscalização; 
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6.7. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da realização 
do pagamento de vale-transporte e auxilio alimentação em nome dos empregados, relativos ao 
período de execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização. 
6.7.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por amostragem, isto é, abrangendo, a 
cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de 
execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao 
menos uma vez. 
6.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento 
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.9. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de obra 
alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 
6.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.11. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de empregado 
vinculado à execução contratual, a contratada deverá entregar no prazo de 30 (trinta) dias a seguinte 
documentação pertinente a cada trabalhador 
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado; 
d) exame médico demissional do colaborador dispensado. 
6.12. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Instrumento 
Contratual e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
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integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que 
se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no 
curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas 
e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
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trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade 
e possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-
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la na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação 
seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de Referência e 
no presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
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para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.  
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
8.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
8.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
8.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
8.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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8.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
8.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
8.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria, desde que justificadamente; 
8.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
8.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
8.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
8.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
8.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
8.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
8.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
8.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
8.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
8.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas. 
8.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DOS UNIFORMES 
9.1. Os uniformes serão fornecidos pela Contratada a seus colaboradores, com logotipo da empresa e 
crachás, deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada compreendendo peças para 
todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o colaborador. 
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9.2. A empresa contratada deverá, no período máximo de 15 (quinze) dias após a formalização do 
contrato, repassar aos funcionários envolvidos nos postos de serviços, no mínimo, o quantitativo 
relacionados neste Instrumento Contratual.  
9.3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do 
original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
10.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor titular, Sr. DÁRIO DIEGO SENN, CPF 
nº 901.030.171-00 e, como suplente, a servidora Paula Domingas de Almeida Jesus de Oliveira, 
CPF nº 621.806.301-15, aos quais competem dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
10.1.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
10.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 
por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço 
contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com 
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto. 
10.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, 
podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de 
acordo com as seguintes disposições: 
a) Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros; 
b) Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados 
no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela 
fiscalização pelo público usuário; 
c) Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos 
serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
d) Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou 
em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; 
e) Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de 
satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os 
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recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator 
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 
10.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar 
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais. 
10.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
10.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se 
em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
10.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por 
cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
10.7.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; 
c) exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços; 
d) declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 
10.7.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da 
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND); 
b) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
10.7.3. Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos: 
a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 
como tomador CONTRATANTE; 
c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, 
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
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e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 
por lei ou pelo contrato; 
f) comprovante da folha ponto, ponto este que deverá ser em sua forma eletrônica. 
10.7.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado; 
d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
10.8. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no prazo de 
30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente. 
10.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais do contrato deverão comunicar o fato ao gestor da pasta, que oficiará à Receita Federal do 
Brasil. 
10.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 
10.11. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções. 
10.12. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
10.13. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as 
seguintes diretrizes: 
10.13.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 
a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos 
os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número 
de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua 
especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, 
licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 
b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa 
verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela 
CONTRATADA e pelo empregado; 
c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo; 
d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de 
Trabalho da Categoria (CCT); 
e) serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA; 
f) será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que 
obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
g) no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
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g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação:  
g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 
números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;  
g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;  
g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e g.4. 
declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes do contrato. 
10.13.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 
a) deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o 
valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 
b) deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF; 
c) serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF; 
d) deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-
A da Lei nº 8.666, de 1993. 
e) verificação da folha ponto. 
10.13.3. Fiscalização diária: 
a) devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As solicitações 
de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações 
ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto. 
b) toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a 
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da 
CONTRATADA. 
c) devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão 
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho. 
10.14. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação 
relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeitar a estabilidade provisória de seus 
empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos 
empregados no dia e percentual previstos. 
10.15. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta 
do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em 
seus nomes. 
10.15.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados. 
10.16. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela 
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos: 
a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 
como tomador a CONTRATANTE; 
c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
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d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado. 
e) cópia de comprovantes da folha ponto, sendo este realizado por meio eletrônico de identificação, 
entrada e saída de seus funcionários. 
10.17. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
10.18. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
10.19. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
10.20. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 
10.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
10.22. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 
10.23. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
10.24. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.25. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de 
habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.26. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 
10.26.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze 
dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 
da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
10.26.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas 
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10.26.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
contratada. 
10.27. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 
com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 
rescisórias. 
10.28. A fiscalização de que trata este Instrumento Contratual não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.29. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
10.29.1. Fiscalização técnica (conforme critérios de qualidade e desempenho pactuados); 
10.29.2. Fiscalização administrativa (averiguação da regularidade fiscal, conformidade trabalhista e 
previdenciárias e habilitação jurídica da empresa). 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo.  
11.2. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;  
11.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:  
11.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários.  
11.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
11.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório; 
11.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 
11.3.1.4. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar as rotinas previstas no Decreto nº 57/2022, no que forem aplicáveis à presente 
contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
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11.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado 
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
11.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO  
12.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
12.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato;  
12.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
12.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
12.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante;  
12.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
12.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
12.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
12.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
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contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
12.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
12.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
12.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
13.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
14.2. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do 
contrato. 
14.3. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 
profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 
social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
14.4. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE 
o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
14.5. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações 
e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto deste 
contrato e mesmo após seu término. 
14.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme prevê o parágrafo 1º, do artigo 65, da lei 8.666/93. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
15.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
15.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo;  
15.1.5. Cometer fraude fiscal;  
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
15.2.2. Multa moratória de 2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 3% (três por cento) de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida;  
15.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  
15.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
15.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos;  
15.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado de Mato Grosso com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
15.2.5.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 14.2.5 também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Instrumento 
Contratual; 
15.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o 
Contratante pelos prejuízos causados. 
15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.3.3, 15.3.4 e 15.3.5 poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com as de multa moratória, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
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Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e nos demais cadastros. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO  
16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
16.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
16.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da Secretaria Contratante, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da supracitada lei, notificando-se a 
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
16.2.2. Por ato unilateral e escrito do contratante e a aplicação das penalidades cabíveis, na hipótese 
de não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS; 
16.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a 
Administração da Secretaria Contratante;  
16.2.3. Judicial nos termos da legislação.  
16.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.  
16.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e ampla defesa nos termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
17.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
17.1.1. Edital do Pregão Eletrônico n° 23/2022 e seus anexos; 
17.1.2. Termo de Referência; 
17.1.3. Ata de Registro de Preços nº 155/2022; 
17.1.4. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
17.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICIDADE 
19.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar.    
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 22 de julho de 2022. 
 
 
 

ANTÔNIO LUIZ GALLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES  
ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 199/2022-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO e a empresa 
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, doravante denominado, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 03.214.145/0001-83, que compreende complexo administrativo da Prefeitura 
Municipal, sito na Avenida Brasil, nº 119, Bairro Jardim Celeste, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico , Sr. ANTÔNIO LUIZ 
GALLO, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa VICTORINO 
FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 27.750.463/0001-
27, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Bom Jesus, Nº 130, Bairro Centro – Município 
de Pirapora do Bom Jesus/SP – CEP 06550-000, neste ato representada por seu sócio administrador, 
Sr. ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, considerando a autorização para aquisição de produtos de que trata o Processo 
Administrativo Licitatório nº 098/2022, mediante PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022, da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, Ata de Registro de Preços nº 158/2022, 
considerando o Termo de Referência Unificado nº 014/2022, e atendendo, por  fim,  à solicitação 
contida no Memorando nº 31.481/2022, via 1Doc, resolvem celebrar o presente Contrato, que será 
regido pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade 
pública e princípio da continuidade do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria 
geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a 
seguir delineadas:   
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados continuados, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, em regime de horas, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e 
descrições dos serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT. VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL 

38 MOTORISTA CATEGORIA C HR 2.016 R$ 19,45  R$ 39.211,20 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o VALOR TOTAL DE R$ 39.211,20 (trinta e nove 
mil duzentos e onze reais e vinte centavos), sendo empenhado gradativamente conforme 
necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrência deste contrato correrão pela 
rubrica através das Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas: 

ORGÃO/ 
UNIDADE 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

02.14.01 2111 3.3.90 1.1.500 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente Instrumento terá início na data de sua assinatura e vigorará pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO 
OBJETO 
5.1. Os serviços serão específicos para atender as secretarias e serão individualizados 
posteriormente. A empresa contratada disponibilizará HORAS de trabalho na execução das 
atividades. 
5.2.  A forma da distribuição de horas contratadas, bem como a execução dos serviços será definida 
pela Secretaria Contratante, unidades administrativas e operacionais, departamentos, bairros, ruas, 
avenidas, distritos, comunidades, estradas vicinais, praças, determinadas pela secretaria solicitante, 
podendo, entretanto, haver a demanda para atuar em outros horários e locais, inclusive período 
noturno, fim-de-semana e feriados. 
5.2.1. Na hipótese de prestação de serviços em caráter extraordinário, a Secretaria Contratante 
encaminhará à Contratada ordem de serviço no prazo de 05 (cinco) dias úteis anteriores a execução. 
5.3. As unidades administrativas poderão organizar-se conforme demanda de trabalho e conforme 
horário de funcionamento da Secretaria Contratante. 
5.4. A Contratada deverá disponibilizar profissionais para a execução contratual munidos de os 
documentos que a leis trabalhistas exigem. 
5.5. A Contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto biométrico para registro de 
seus colaboradores. 
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5.6. Na fiscalização da prestação dos serviços contratados, não será aceito item divergente do qual 
for ofertado na proposta e descrito no presente Instrumento Contratual. 
5.7. Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos 
empregados da contratada que participarem da execução dos serviços contratados serão 
depositados pela contratante em conta vinculada específica, aberta em nome da contratada, e com 
movimentação autorizada pela contratante. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE 
MEDIÇÃO:  
6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do 
art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.  
6.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve 
ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o 
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a 
um determinado empregado. 
6.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Termo de Referência e no presente Instrumento Contratual. 
6.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.5. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, exigir-se-á, dentre outras, 
as comprovações previstas no Decreto nº 057/2022. 
6.6. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes documentos: 
a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 
como tomador o órgão ou entidade contratante; 
c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, 
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 
por lei ou pelo contrato. 
6.6.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a cada 
ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de 
execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao 
menos uma vez; 
6.6.2. A Contratada deverá instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à 
obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham tais 
extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 L
U

IZ
 G

A
LL

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

C
93

-F
2B

5-
A

45
2-

49
B

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
C

93
-F

2B
5-

A
45

2-
49

B
4

1Doc:  Protocolo 635/2025  |  Anexo: 199_VICTORINO_FIGUEIREDO_CONSTRUCOES_E_SERVICOS_SMADE_SETEMBRO_2022.pdf (3/21)        149/500



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 4 de 20 

 

6.6.3. Os colaboradores também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 
comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independente de solicitação por parte da 
fiscalização; 
6.7. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da realização 
do pagamento de vale-transporte e auxilio alimentação em nome dos empregados, relativos ao 
período de execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização. 
6.7.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por amostragem, isto é, abrangendo, a 
cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de 
execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao 
menos uma vez. 
6.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento 
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.9. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de obra 
alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 
6.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.11. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de empregado 
vinculado à execução contratual, a contratada deverá entregar no prazo de 30 (trinta) dias a seguinte 
documentação pertinente a cada trabalhador 
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado; 
d) exame médico demissional do colaborador dispensado. 
6.12. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que 
se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no 
curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas 
e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade 
e possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 
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7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-
la na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação 
seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
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no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de Referência e 
no presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.  
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
8.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
8.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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8.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
8.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
8.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
8.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
8.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria, desde que justificadamente; 
8.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
8.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
8.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
8.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
8.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
8.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
8.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
8.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
8.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
8.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas. 
8.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DOS UNIFORMES 
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9.1. Os uniformes serão fornecidos pela Contratada a seus colaboradores, com logotipo da empresa e 
crachás, deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada compreendendo peças para 
todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o colaborador. 
9.2. A empresa contratada deverá, no período máximo de 15 (quinze) dias após a formalização do 
contrato, repassar aos funcionários envolvidos nos postos de serviços, no mínimo, o quantitativo 
relacionados neste Instrumento Contratual.  
9.3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do 
original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
10.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor, Sr. DARIO DIEGO SENN, CPF nº 
901.030.171-00, e, como suplente, o servidor Paula Domingas de Almeida Jesus de Oliveira, CPF nº 
621.806.301-15, aos quais competem dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
10.1.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
10.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 
por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço 
contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com 
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto. 
10.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, 
podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de 
acordo com as seguintes disposições: 
a) Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros; 
b) Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados 
no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela 
fiscalização pelo público usuário; 
c) Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos 
serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
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d) Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou 
em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; 
e) Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de 
satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os 
recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator 
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 
10.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar 
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais. 
10.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
10.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se 
em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
10.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por 
cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
10.7.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; 
c) exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços; 
d) declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 
10.7.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da 
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND); 
b) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
10.7.3. Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos: 
a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 
como tomador CONTRATANTE; 
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c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, 
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 
por lei ou pelo contrato; 
f) comprovante da folha ponto, ponto este que deverá ser em sua forma eletrônica. 
10.7.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado; 
d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
10.8. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no prazo de 
30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente. 
10.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais do contrato deverão comunicar o fato ao gestor da pasta, que oficiará à Receita Federal do 
Brasil. 
10.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 
10.11. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções. 
10.12. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
10.13. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as 
seguintes diretrizes: 
10.13.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 
a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos 
os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número 
de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua 
especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, 
licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 
b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa 
verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela 
CONTRATADA e pelo empregado; 
c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo; 
d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de 
Trabalho da Categoria (CCT); 
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e) serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA; 
f) será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que 
obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
g) no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação:  
g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 
números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;  
g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;  
g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e g.4. 
declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes do contrato. 
10.13.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 
a) deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o 
valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 
b) deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF; 
c) serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF; 
d) deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-
A da Lei nº 8.666, de 1993. 
e) verificação da folha ponto. 
10.13.3. Fiscalização diária: 
a) devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As solicitações 
de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações 
ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto. 
b) toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a 
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da 
CONTRATADA. 
c) devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão 
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho. 
10.14. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação 
relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeitar a estabilidade provisória de seus 
empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos 
empregados no dia e percentual previstos. 
10.15. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta 
do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em 
seus nomes. 
10.15.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados. 
10.16. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela 
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos: 
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a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 
como tomador a CONTRATANTE; 
c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado. 
e) cópia de comprovantes da folha ponto, sendo este realizado por meio eletrônico de identificação, 
entrada e saída de seus funcionários. 
10.17. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
10.18. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
10.19. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
10.20. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 
10.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
10.22. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 
10.23. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
10.24. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.25. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de 
habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.26. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 
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10.26.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze 
dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 
da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
10.26.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas 
10.26.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
contratada. 
10.27. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 
com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 
rescisórias. 
10.28. A fiscalização de que trata este Instrumento Contratual não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.29. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
10.29.1. Fiscalização técnica (conforme critérios de qualidade e desempenho pactuados); 
10.29.2. Fiscalização administrativa (averiguação da regularidade fiscal, conformidade trabalhista e 
previdenciárias e habilitação jurídica da empresa). 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo.  
11.2. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;  
11.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:  
11.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários.  
11.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
11.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório; 
11.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 
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11.3.1.4. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar as rotinas previstas no Decreto nº 57/2022, no que forem aplicáveis à presente 
contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
11.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado 
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 11.3.2.1. Quando a 
fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO  
12.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
12.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato;  
12.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
12.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
12.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante;  
12.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
12.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
12.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
12.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
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da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
12.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
12.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
12.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
13.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
14.2. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do 
contrato. 
14.3. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 
profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 
social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
14.4. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE 
o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
14.5. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações 
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e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto deste 
contrato e mesmo após seu término. 
14.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme prevê o parágrafo 1º, do artigo 65, da lei 8.666/93. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
15.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
15.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo;  
15.1.5. Cometer fraude fiscal;  
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
15.2.2. Multa moratória de 2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 3% (três por cento) de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida;  
15.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  
15.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
15.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos;  
15.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado de Mato Grosso com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
15.2.5.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 14.2.5 também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Instrumento 
Contratual; 
15.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o 
Contratante pelos prejuízos causados. 
15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.3.3, 15.3.4 e 15.3.5 poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com as de multa moratória, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
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ilícitos praticados. 
15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e nos demais cadastros. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO  
16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
16.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
16.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da Secretaria Contratante, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da supracitada lei, notificando-se a 
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
16.2.2. Por ato unilateral e escrito do contratante e a aplicação das penalidades cabíveis, na hipótese 
de não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS; 
16.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a 
Administração da Secretaria Contratante;  
16.2.3. Judicial nos termos da legislação.  
16.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.  
16.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e ampla defesa nos termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
17.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
17.1.1. Edital do Pregão Eletrônico n° 23/2022 e seus anexos; 
17.1.2. Termo de Referência; 
17.1.3. Ata de Registro de Preços nº 158/2022; 
17.1.4. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
17.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICIDADE 
19.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
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Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar.    
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 01 de setembro de 2022. 
 
 
 

ANTÔNIO LUIZ GALLO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO  
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  

CONTRATADA 
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Memorando 36.443/2023

De: Franciane A. - SMMADE-ADM

Para: SMMADE - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico  - A/C ANTONIO G.

Data: 28/09/2023 às 14:50:50

Setores envolvidos:

SMMADE, SMMADE-ADM

Assinatura de contrato

 

 Senhor Secretario,

Segue contrato em anexo para assinatura 

_

Franciane da Silva de Almeida

Assistente Administrativo

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Des. Econômico -SMMADE

Anexos:

contrato_Darlene_assinado.pdf
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 269/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÁCERES-
MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO e a 
empresa DARLENE ALAIDES DOS SANTOS RIBEIRO 
MARQUES LTDA, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, Sr. ANTÔNIO LUIZ GALLO, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa DARLENE ALAIDES DOS 
SANTOS RIBEIRO MARQUES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.733.241/0001-08, neste ato 
representada por sua sócia administradora, Sra. DARLENE ALAIDES DOS SANTOS RIBEIRO 
MARQUES, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o 
seguinte, considerando a autorização para prestação do serviço de que trata o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de 
Preços nº 202/2023, considerando o Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à 
solicitação contida no Memorando nº 34.092/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será 
regido pela Lei nº 8.666/1993, alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e 
princípio da continuidade do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos 
contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir 
delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

38 SERVIÇOS GERAIS (INTERNO) 40 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 12 R$ 2.870,00 R$ 34.440,00 

41 SERVIÇOS GERAIS (EXTERNO) 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 34 R$ 2.935,50 R$ 70.452,00 

TOTAL: R$ 104.892,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR TOTAL 
DE R$ 104.892,00 (cento e quatro mil oitocentos e noventa e dois reais), a ser empenhado 
gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria 
Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

02.14.01 18.122.1010.2111 3.3.90.39 1.1.500 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na data 
de 27/09/2023 e encerramento em 26/09/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
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6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, 
salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à 
daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 
da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 
e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Instrumento Contratual 
e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no 
curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo. 
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7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio 
ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 
e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
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relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la 
na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de Referência e no 
presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 
nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a 
adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em 
dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 
negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal suplente, os 
quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
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9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer previa 
ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das regras e 
princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras não 
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especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica 
do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e 
formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 
qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à 
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE o direito de regresso 
na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto deste 
contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais 
alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
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12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de referência e 
do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes 
penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária de participar de 
licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos. c) 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002 e 
artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus 
dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos 
pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
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prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou regulamentares 
aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, devendo garantir 
medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos dados pessoais e respeito aos 
direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela 
data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes oriundos 
da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
    

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 27 de setembro de 2023. 
 
 
 

ANTÔNIO LUIZ GALLO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONTRATANTE 
 
 
 

DARLENE ALAIDES DOS SANTOS RIBEIRO MARQUES 
DARLENE ALAIDES DOS SANTOS RIBEIRO MARQUES LTDA 

CONTRATADA 

DARLENE ALAIDES 

DOS SANTOS 

RIBEIRO MARQUES 

LTDA:2473324100

0108

Assinado de forma 

digital por DARLENE 

ALAIDES DOS SANTOS 

RIBEIRO MARQUES 

LTDA:24733241000108 

Dados: 2023.09.28 

11:17:54 -04'00'
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TERMO ADITIVO Nº 001/2024-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO DE REPACTUAÇÃO DE VALOR DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 210/2023-PGM, celebrado entre 
o Município de Cáceres-MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO e a 
empresa ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 
 

CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 
CONTRATADA: ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA. 
 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 
contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições 
dos serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 59.820,00 (cinquenta e nove mil 
oitocentos e vinte reais). 

 
DA ASSINATURA:                21 de julho de 2023. 
 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) 

meses, com início na data de 21/07/2023 e encerramento em 
20/07/2024. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

CONSIDERANDO o que consta no Protocolo nº 1.527/2024 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo para Reajuste em 
Sentido Amplo, por meio da Repactuação no Valor dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços nº 
196/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
RESOLVEM:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objeto a repactuação dos valores contratuais, com 
fundamento no art. 65, inciso II, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993 c/c artigos 2º e 3º, da IN SEGES/MPDG nº 
05/2017 e Resolução de Consulta nº 08/2014 TCE/MT, em razão da superveniência do Acordo Coletiva de 
Trabalho nº MT000042/2024, registrada no MTE em 08/03/2024, a qual majorou em 8% (oito por cento) o piso 
salarial mensal das categorias, motivo pelo qual os valores contratados passam a vigorar conforme tabela 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
REMANESCENTE  

(03/03/2024) 

VALOR UNITÁRIO 
REPACTUADO 

35 MOTORISTA CATEGORIA C 44 HRS 
SEMANA 

POSTO 01 R$ 5.309,08 

 
VALOR TOTAL DO ACRÉSCIMO (REPERCUSSÃO FINANCEIRA): R$ 324,08 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Após a implementação dos acréscimos previstos na Cláusula Primeira, o valor 
TOTAL do CONTRATO passará a ser de R$ 60.144,08 (sessenta mil cento e quarenta e quatro reais e oito 
centavos), totalizando o presente termo aditivo em acréscimo de R$ 324,08 (trezentos e vinte e quatro reais e 
oito centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente pactuadas no 
Contrato Administrativo nº 210/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do presente termo 
aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

 
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 12 de março de 2024. 

 
 
 

ANTONIO LUIZ GALLO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES 
ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

CONTRATADA 
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ABSERVIS SERVICOS E 

MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197

Assinado de forma digital por 

ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197 

Dados: 2024.04.05 09:50:27 -03'00'
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TERMO ADITIVO Nº 003/2024-PGM 
 

3º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 228/2023-
PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 

 
CONTRATADA: UMJ LTDA. 
 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 
contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto 

ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 36.180,00 (trinta e seis 
mil cento e oitenta reais). 

 
DA ASSINATURA:  31 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 31/07/2023 e encerramento 
em 30/07/2024. 

 
1º TERMO ADITIVO: ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº. 228/2023-PGM, PARA MAIS 12 (doze) meses, contados do dia 
31/07/2024 a 30/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 1º 
Aditivo.  
RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE VALOR TOTAL DE R$ R$ 
36.180,00 (trinta e seis mil cento e oitenta reais). 
 

2º TERMO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a 
repactuação dos valores contratuais, com fundamento no art. 65, inciso II, 
§8º, da Lei nº 8.666, de 1993 c/c artigos 2º e 3º, da IN SEGES/MPDG nº 
05/2017 e Resolução de Consulta nº 08/2014 TCE/MT, em razão da 
superveniência do Acordo Coletiva de Trabalho, protocolado no MTE em 
14/06/2024, a qual majorou em 7,70% (sete vírgula sete por cento) do piso 
salarial mensal das categorias. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Após a implementação da repactuação 
prevista na Cláusula Primeira, o valor TOTAL do CONTRATO passará a 
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ser de R$ 44.604,24 (quarenta e quatro mil seiscentos e quatro reais e vinte 
e quatro centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando que os efeitos financeiros têm 
início a partir do dia 26/06/2024, data em que foi protocolado o pedido 
de repactuação, verifica-se uma diferença a favor da Contratada no valor 
de R$ 117,00 (cento e dezessete reais), correspondente a cinco dias do mês 
de junho de 2024. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta nos Memorandos nº 33.753/2024 e nº 18.875/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo para retificação do valor retroativos contaste na Cláusula Terceira do 2º 
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
RESOLVEM:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A CLÁUSULA TERCEIRA, do 2º TERMO ADITIVO DE 
REPACTUAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 228/2023-PGM, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando que os efeitos financeiros têm início a 
partir do dia 01/06/2024, verifica-se uma diferença a favor da Contratada no 
valor de R$ 702,02 (setecentos e dois reais e dois centavos), correspondente ao 
mês de junho de 2024. 

Data  Valor Mensal 
Homologado 

Valor Mensal após a 
Repactuação 

Diferença mês de 
junho/2024 

01 a 30 de junho de 
2024 

R$ 3.015,00 R$ 3.717,02 R$ 702,02 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 228/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 15 de outubro de 2024. 
 
 

ANTÔNIO LUIZ GALLO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONTRATANTE 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 

UMJ LTDA:25453131000155
Assinado de forma digital por UMJ 

LTDA:25453131000155 

Dados: 2024.10.15 15:46:51 -03'00'
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Protocolo 18- 6.324/2025

De: Paula O. - SMMADE-ADM

Para: SMMADE - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico  - A/C Wilson K.

Data: 13/03/2025 às 15:20:02

Setores envolvidos:

SMA, SMS, SME, GAB, SMA-CAD, SMAGRI, SMASC, GAB-ASS, PGM, SMA-CACBS, PGM-CAF, SMASC-CA, SME-CCPL,

SMEL, SMMADE, SMPLAN, SMPLAN-UA, SMTC, SMEAE, SMA - PROT, SMMADE-ADM, SMEAE - Compras, GAB- ED,

SME-AG, SME-CGP, SMASC-CF

Requerimento Câmara

 

Senhor Secretario, 

Em atendimento ao Protocolo 6.324/2025 - Requerimento Câmara (Gleison da Silva Souza), segue em anexo  planilha
contendo a relação dos servidores terceirizados, juntamente com cópia do contrato e aditivo da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico. Em tempo, informamos que apesar dos contratos
estarem ativos, não temos funcionários contratados pelas tercerizadas desde novembro de 2024.

Atenciosamente,

_

Paula D. de A. Jesus de Oliveira

Gerência de Meio Ambiente e Paisagismo
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